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VI - Secretaria de Tecnologia da Informagdo (SETIN);
VII - Secretaria de Gestdo de Pessoas (SEGPE);
VIII - Secretaria de Administragdo (SEADM);
IX - Secretaria da Escola de Contas Alberto Veloso (ECAV);
X — Auditoria Interna (AUDIN);
XI- Consultoria Juridica (CONJU);
XII - Ouvidoria;
XIII - Corregedoria
§ 1° Os representantes e suplentes serdo indicados pelos titulares das res-
pectivas unidades e nomeados por ato da Presidéncia do TCE-PA.
§ 2° Somente os componentes titulares representantes das Unidades de
Trabalho tém direito a voto nas deliberagdes.
§ 32 Os componentes titulares, em seus impedimentos ou auséncias, serdo
substituidos pelos seus respectivos suplentes.
§ 4° Poderdo ser convidados a participar das reunides membros, servido-
res, prestadores de servicos, representantes de érgdos publicos ou entida-
des privadas, sempre que a matéria justificar.
Secgao III

Da Estrutura
Art. 30 O CGDP terd a seguinte estrutura:
I - Mesa, composta pela totalidade de seus membros titulares e suplentes;
II - Secretaria.

CAPITULO II
DAS COMPETENCIAS
Segao I
Das Competéncias Gerais

Art. 4° Compete ao CGDP:
I - Assessorar a Presidéncia na formulagdo e revisdo das politicas institu-
cionais de protegdo de dados pessoais;
II - Propor diretrizes e recomendagdes para a conformidade do TCE-PA
com a LGPD e normas da ANPD;
III - Emitir pareceres técnicos e orientacSes sobre matérias relevantes
relativas ao tratamento de dados pessoais;
IV - Avaliar e sugerir metodologias, critérios e instrumentos para mape-
amento de dados, gestdo de riscos e Relatérios de Impacto a Protecdo de
Dados Pessoais (RIPD);
V - Propor temas prioritarios para sensibilizagdo, formagdo e capacitagdo
em protecdo de dados;
VI - Acompanhar a evolugdo normativa e recomendar atualizagdes insti-
tucionais;
VII - Articular-se com o Encarregado, fornecendo subsidios técnicos para o
exercicio de suas atribuigdes;
VIII - Requisitar informag&es as unidades do Tribunal, quando necessario,
para subsidiar suas recomendagdes;
IX - Atuar de forma integrada com o Comité de Governanga e Gestdo
(CGG) e com o Comité de Seguranca da Informacdo;
X - Sugerir a SEPGE elementos necessarios a formulagdo e monitoramento
de planos de agdo relativos a protegdo de dados;
XI - Subsidiar tecnicamente a Presidéncia e os drgdos colegiados do TCE-
PA em matérias de LGPD;
XII - Propor a constituigdo de grupos técnicos temporarios para estudo de
temas especificos, submetendo a sugestdo a Presidéncia.

Secgao II

Da Presidéncia do Comité Gestor

Art. 5° A Presidéncia do Comité Gestor de Dados Pessoais sera exercida
pelo(a) Secretério(a) de Planejamento e Gestdo Estratégica.
Paragrafo Unico. Nas auséncias e impedimentos do(a) Secretario(a) de
Planejamento e Gestdo Estratégica, a Presidéncia do CGDP cabera ao seu
respectivo suplente.
Art. 6° Sdo atribuicbes do Presidente:
I - Convocar, presidir, suspender, prorrogar e encerrar as reuniées do Co-
mité e dirigir os respectivos trabalhos;
1I - Fixar o calendario das reunides ordindrias e convocar as extraordina-
rias;
III - Convidar outros participantes, servidores ou ndo, para as reuniées em
que possam contribuir com os esclarecimentos de assuntos relativos as
competéncias do Comité;
1V - Decidir, nas deliberagdes do Comité acerca das matérias apresentadas
pelos seus componentes, quando houver empate;
V - Decidir as questdes de ordem relativas a aplicacdo deste Regimento
Interno;
VI - Submeter a apreciagdo e aprovagdo do Comité as suas decisdes em
questdes de urgéncia;
VII - Submeter a apreciagdo e a votagdo as matérias a serem deliberadas,
apurando votos e proclamando resultados;
VIII - Encaminhar deliberagdes e minutas de documentos para anélise e
aprovagéo pela Presidéncia do TCE-PA;
IX - Indicar o Secretario Executivo do Comité.

Secgao III

Da Secretaria Executiva

Art. 7° A Secretaria-Executiva do Comité Gestor de Dados Pessoais sera
exercida por servidor(a) da Secretaria de Planejamento e Gest&o Estraté-
gica (SEPGE).
Art. 8° Compete a Secretaria Executiva do Comité Gestor:
1 - Prestar assisténcia direta e imediata ao Presidente do Comité;
II - Organizar as reunides do Comité e sua respectiva pauta;
III - Monitorar e reportar ao Comité a implementagdo de suas resolugoes;
1V - Redigir, providenciar as devidas assinaturas e divulgar as atas das reunioes;

V - Organizar os processos e seus tramites;
VI - Distribuir previamente a pauta das reuniGes, com cdpias dos respecti-
vos temas a serem tratados;
VII - Fazer as convocagdes determinadas pelo(a) Presidente do Comité;
VIII - Manter atualizadas a correspondéncia e a documentagdo do Comité;
IX - Elaborar, previamente a cada reunido, lista com a confirmagdo de
presenga dos convocados;
X - Cumprir outras atribuigdes que lhe forem conferidas por delegagdo do
Comité ou de seu
Segdo IV

Dos Demais Componentes do Comité
Art. 9° Cabe aos componentes do Comité Gestor de Dados Pessoais:
I - Comparecer as reunies e manifestar-se a respeito das matérias em
discussdo;
II - Apresentar proposigdes sobre assuntos que competem ao CGDP;
III - Requerer deliberagdo de matéria, em regime de urgéncia;
IV - Apreciar as decisdes da Presidéncia do CGDP tomadas em questdes
de urgéncia;
V - Propor medidas de aperfeicoamento dos trabalhos do Comité;
VI - Propor a convocagdo de reunies extraordinarias;
VII - Propor a criagdo de Grupos de Trabalho;
VIII - Indicar servidores ou representantes de outras instituigdes publicas
ou privadas que possam contribuir para esclarecimento das matérias em
discussdo no Comité;
IX - Propor as datas para realizagdo das reunides ordinarias;
X - Cumprir e fazer cumprir as decisées do Comité;
XI - Encaminhar matérias e minutas de documentos para anadlise e poste-
rior encaminhamentos a apreciagdo e deliberagdo do Comité;
XII - Propor, em caso de urgéncia ou relevancia, alteracdo da pauta da reunido;
XIII - Debater a matéria em discussao;
XIV - Apresentar questdo de ordem relativa a aplicagdo do regimento interno;
XV - Assinar os documentos que encaminhar ao Comité;
XVI - Assinar os documentos produzidos pelo Comité;
XVII - Desempenhar outras incumbéncias que lhes forem atribuidas pelo Comité;
XVIII - Promover, em suas unidades de trabalho, a cultura de protegdo e
privacidade no tratamento de dados pessoais.

Segdo V
Dos Grupos de Trabalhos Técnicos

Art. 10 O Comité Gestor poderd instituir grupos de trabalhos técnicos,
ndo deliberativos, com o objetivo de contribuir no cumprimento das suas
competéncias.
§ 1° Os grupos de trabalho técnicos de que trata o caput:
I - Serdo instituidos por meio de PORTARIA;
II - Terdo sua composigdo, seu objetivo, sua motivagdo, o prazo de sua
duragdo e seu produto final determinados no ato de sua instituigdo.
§ 2° A participagdo nos grupos de trabalhos técnicos serd considerada
prestagdo de servigo publico relevante, ndo remunerada.

CAPiTULO III

DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
Art. 11 O Encarregado participard de todas as reunies do CGDP, sem
direito a voto.
§ 1° O Encarregado poderd opinar e prestar esclarecimentos, devendo
suas manifestagdes constar em ata.
§2° Nos casos em que a complexidade do tema justificar, a manifestagdo do
Encarregado sera formalizada em parecer ou nota técnica anexada a ata.

CAPiTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Segdo I
Das Reunides
Art. 12 O Comité reunir-se-a ordinariamente uma vez a cada quadrimes-
tre, ou extraordinariamente, sempre que necessario, mediante convocagao
prévia, na forma prevista neste Regimento.
Pardgrafo Unico. As reunifes ocorrerdo em sessdo presencial ou virtual,
quando impossibilitada a realizagdo na modalidade presencial.
Art. 13 A convocagdo serd encaminhada aos componentes e participantes
pelo(a) Presidente, por meio eletrénico, observados os seguintes prazos:
I - com antecedéncia minima de 07 (sete) dias, quando se tratar de sessao
ordinaria;
II - com antecedéncia minima de 03 (trés) dias, quando se tratar de sessdo
extraordinaria.
§ 1° Do ato convocatério constard a pauta com as matérias a serem ob-
jeto de deliberagdo, bem como a data e o horério e, quando se tratar de
reunido presencial, o local em que ocorrera, além de outros documentos
necessarios a deliberagdo.
Art. 14 Os componentes do Comité poderdo propor matérias a serem sub-
metidas a deliberagdo.
§ 1° As propostas deverdo ser encaminhadas a Secretaria Executiva do
CGDP, acompanhada de justificativa, contendo as razGes para a proposta e
a fundamentagdo técnica minima necessaria a sua apreciagao.

Art. 15 O quérum minimo de instalagdo serd de 07 (sete) representantes
com direito a voto; as deliberagdes serdo aprovadas por maioria simples.
Segdo II
Das Atas e Deliberacdes
Art. 16 As reunides serdo registradas em ata, assinadas pelo Presidente do

Comité e enviadas eletronicamente aos membros para aprovagao.

§ 1° As atas serdo elaboradas preferencialmente em documento eletronico
e serdo assinadas pelo(a) Presidente do Comité.

§ 2° Apds assinada, a ata sera encaminhada, por e-mail, a todos os com-
ponentes do Comité Gestor para aprovagdo, no prazo de 05 (cinco) dias.
§ 3° Ndo havendo oposigdo, a ata sera considerada aprovada.



